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PORTARIA N'109'2018

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais no 3.57112016, no 3.586/2016 e

regulamentado pelo Decreto no 47112016,

RESOLVE:

Art. ío - Conceder ao servidor Áfuaro Dênis Ceni Scolaro, matrícula no
1977-0, Prefeito, CPF no 009.378.889-0, 2 (duas) diárias de viagem, no valor total de R$
550,00, conforme Art. 70 inciso I Art. 9o inciso ll, com pernoite, no dia 26 de fevereiro e
retorno no dia 27 de fevereiro de 2018, para Curitiba PR, para participar de Reuniões
com Deputados e visita ao Palácio Iguaçu, a serviço da Administração Municipal.

Aft.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFE|TO DE CHOPINZ|NHO, PR, 02 DE MARÇO DE 2018.
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